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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 101/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61/2018 

Adjudicação e Retificação à Ata da Sessão e sua publicação feita 
na página 2 do Diário Oficial Eletrônico do Município nº 1038 de 

06/09/2018 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito o 
Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº 03/2018, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que na abertura do certame após 
questionados os presentes estes não manifestaram intenção de interpor 
recursos quanto a habilitação, classificação e resultado do certame que 
tem por objeto a contratação de instituição financeira pública ou privada 
autorizada pelo Banco Central do Brasil para prestação de serviços de 
pagamento de vencimento dos servidores da administração direta e 
indireta, pelo período de 60 meses. Ao vencedor do certame será 
concedido direito de uso do espaço destinado a instalação do caixa 
eletrônico no Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observo que 
por um lapso houve uma falha na digitação do CNPJ da licitante na Ata 
da Sessão Pública do Pregão Presencial, sendo retificada na presente 
Adjudicação, ou seja, onde se lê CNPJ: 60.746.948/0010-03 leia-se 
CNPJ: 60.746.948/0001-12, não havendo mais nada a retificar, resolvo 
ADJUDICAR o objeto do Pregão Presencial 61/2018 ao vencedor do 
certame, sendo este o BANCO BRADESCO S/A (CNPJ 
60.746.948/0001-12) com o valor total de R$ 1.400.005,00 (um milhão 
quatrocentos mil e cinco reais). Registro que o Processo será entregue à 
Procuradoria Geral do Município pra análise e parecer para posterior 
homologação.  

Paulo Wilson de Amorim Ravaglia 
Pregoeiro 

 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 088/2017 
Processo Administrativo Nº 32/2017 
Pregão Presencial nº 22/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor e prorrogação da vigência previsto na Cláusula Nona Item 9.2 
do Contrato Administrativo nº 88/2017. 
Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo 
equivalente a R$ 207.545,29 (duzentos e sete mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e vinte e nove centavos), totalizando o valor 

global inicial em R$ 415.090,58 (quatrocentos e quinze mil, noventa 
reais e cinquenta e oito centavos). 
Fica prorrogado a vigência do contrato com data inicial em 01/09/2018 
até a data de 31/08/2019. 
AMPARO LEGAL: Lei 8.666/93 em seu art. 57, II, IV e ainda a Cláusula 
Nona, item 9.2 do referido Contrato Administrativo. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Contratada: Ribeiro e Gomes Ltda – ME Rep. Renato Avalhaes 

Aquidauana - MS, 24 de agosto de 2018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 086/2017 
Processo Administrativo Nº 32/2017 
Pregão Presencial nº 22/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor e prorrogação da vigência previsto na Cláusula Nona Item 9.2 
do Contrato Administrativo nº 86/2017. 
Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo 
equivalente a R$ 136.200,00 (cento e trinta e seis mil e duzentos 
reais), totalizando o valor global inicial em R$272.400,00 (duzentos e 
setenta e dois mil e quatrocentos reais) do Contrato Administrativo nº 
86/2017. 
Fica prorrogado a vigência do contrato com data inicial em 01/09/2018 
até a data de 31/08/2019. 
Fica acrescido mais uma impressora especificada na Cláusula Terceira – 
Da Especificação, 3.3. Locação de 13 (treze) impressoras Kyocera FS – 
1060 DN, sendo assim ficando 14 (quatorze) impressoras do Contrato 
Administrativo nº 86/2017. 
AMPARO LEGAL: Lei 8.666/93 em seu art. 57, II, IV e ainda a Cláusula 
Nona, item 9.2 do referido Contrato Administrativo. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Contratada: Ribeiro e Gomes Ltda – ME Rep. Renato Avalhaes 

Aquidauana - MS, 24 de agosto de 2018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 085/2017 
Processo Administrativo Nº 32/2017 
Pregão Presencial nº 22/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor e prorrogação da vigência previsto na Cláusula Nona Item 9.2 
do Contrato Administrativo nº 85/2017. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

EXTRATOS 
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Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo 
equivalente a R$ 49.374,98 (quarenta e nove mil, trezentos e setenta 
e quatro reais e noventa e oito centavos), totalizando o valor global 
inicial em R$98.749,96 (noventa e oito mil, setecentos e quarenta e 
nove reais e noventa e seis centavos)do Contrato Administrativo nº 
85/2017. 
Fica prorrogado a vigência do contrato com data inicial em 01/09/2018 
até a data de 31/08/2019. 
AMPARO LEGAL: Lei 8.666/93 em seu art. 57, II, IV e ainda a Cláusula 
Nona, item 9.2 do referido Contrato Administrativo. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Contratada: Ribeiro e Gomes Ltda – ME Rep. Renato Avalhaes 

Aquidauana - MS, 21 de agosto de 2018. 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO ANO V. EDIÇÃO 1039. SEGUNDA-FEIRA 
10 DE SETEMBRO DE 2018. 
ONDE LIA-SE Fica suprimido o valor de R$ 6.055,67 (seis mil, 
cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) referente ao item 
6 (Sistema de Tributos e Dívida Ativa, e valor de R$ 1.199,02 (um mil, 
cento e noventa e nove reais e dois centavos) referente ao item 12 
(Sistema de Atendimento ao contribuinte via Web) 
ACRESCENTA-SE a contar em 01/08/2018. 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 002/2013. 
PROC. ADM. Nº 104/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2013 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: STAF Sistemas LTDA - EPP 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 
Tributos e Cidadão Web, conforme justificativa em anexo, além do prazo 
de vigência e valor. 
Fica suprimido o valor de R$ 6.055,67 (seis mil, cinquenta e cinco reais 
e sessenta e sete centavos) referente ao item 6 (Sistema de Tributos e 
Dívida Ativa, e valor de R$ 1.199,02 (um mil, cento e noventa e nove 
reais e dois centavos) referente ao item 12 (Sistema de Atendimento ao 
contribuinte via Web). 
de vigência a contar do dia 06/09/2018 até 06/11/2018. 
O valor mensal é de R$ 26.861,46 (vinte e seis mil, oitocentos e 
sessenta e um reais com quarenta e seis centavos). O valor reservado 
para a consecução do presente Aditamento é de R$ 53.722,92 
(cinquenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e dois 
centavos). 
Fundamenta-se o presente aditivo no art. 65, “b” e § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: STAF Sistemas – Rodrigo Teles de Souza 

Aquidauana - MS, 01 de agosto de 2.018. 

TORNAR SEM EFEITO OS SEGUINTES TERMOS ADITIVOS DA 
PUBLICAÇÃO ANO V. EDIÇÃO 1039. SEGUNDA-FEIRA 10 DE 
SETEMBRO DE 2018. 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 085/2017 
Processo Administrativo Nº 32/2017 
Pregão Presencial nº 22/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 086/2017 
Processo Administrativo Nº 32/2017 
Pregão Presencial nº 22/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 088/2017 
Processo Administrativo Nº 32/2017 
Pregão Presencial nº 22/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME

 
 
 

CAIC Antonio Pace 

Edital de Convocação nº. 002/2018. 

A Presidente da Associação de Pais e Mestres do CAIC – Antônio Pace 
Srª. Ermerinda Gonçalves da Silva, RG nº 000794917 SSP – MS, no 
uso de suas atribuições, conforme art. 6°, inc. XI, do Estatuto Interno, 
convoca todos os associados para uma Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 13/09/2018 (quinta - feira) às15:00 
horas, no auditório desta instituição de ensino, em primeira convocação 
ou, em segunda convocação, a realizar-se meia hora depois, com a 
quantidade de associados que se encontrarem presentes para 
discussão e deliberação da seguinte pauta: 

01- Alteração e aprovação do Estatuto da Entidade: 

02- Assuntos Gerais. 

Aquidauana-MS, 11 de setembro de 2018. 

_______________________________________ 
Ermerinda Gonçalves da Silva 

Presidente da APM 
Gestão 2017-2019 

 
 
 

ATO NORMATIVO Nº 27, DE 27 DE AGOSTO DE 2018. 

Dispõe sobre a liberação de consultas medicas e exames do 
Credenciamento Médico 001/2017.  

A Comissão Permanente de Avaliação e Credenciamento, no uso de 
suas atribuições em conformidade com o Decreto n°045/2011. 

RESOLVE: 

Art.1° - Liberar o número de atendimento médico e exames referente ao 
mês de Setembro de 2018 para as seguintes especialidades: 

ITE
M 

EMPRESA / PESSOA 
FISICA 

PROCEDIMENTO 
QUANTIDA

DE 

1 
NOGUEIRA & 

GOUVEIA CLINICA 
MÉDICA LTDA ME 

CONSULTA 
UROLOGIA 

0 

2 
CLINICA POLICLIN DE 
ESPECIALIDADES SS 

CONSULTA 
UROLOGIA 

0 

3 
SPADA E LELLIS LTDA 

-ME 

CONSULTA e 
PROCEDIMENTO 

PEQ.CIRUGIA 
0 

USG/GINECOLOGIA 60 

4 

CLEMENTE E 
GONÇALVES CLINICA 

E SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA –ME 

CONSULTA 
ORTOPEDIA 

50 

5 
CLINICA ORTOMETRA 

LTDA-ME 
CONSULTA 
ORTOPEDIA 

50 

6 
MARQUES, BARBERO 
& BOSSAY LTDA – ME 

CONSULTA E 
PROCEDIMENTO 
PEQ. CIRURGIA 

0 

CONSULTA EM 
CARDIOLOGIA 

70 

7 
MARTI & NISHIYAMA 

LTDA 

CONSULTA EM PRÉ-
NATAL DE ALTO 

RISCO 
30 

8 
IZIDORO, PEREIRA & 

BARBERO LTDA 

CONSULTA EM PRÉ-
NATAL DE ALTO 

RISCO 
30 

9 
IGOR FOGOLIN 

MARTINS ARRUDA 
EIRELI – ME 

CONSULTA EM 
VASCULAR 

20 

ULTRASSON COM 
DOPPLER  

20 

10 
ISOMED 

DIAGNOSTICO EIRELI 
– ME 

EXAME DE 
ULTRASSOM GERAL 

200 

ULTRASSOM COM 
DOPPLER 

0 

11 
RENATA MASHYE 

KAWANO - ME 
CONSULTA EM 
NEUROLOGIA 

50 

12 
CAMARA E RICHARDS 
SERVIÇOS MEDICOS 

S/S – EPP 

CONSULTA EM 
OFTALMOLOGIA 

0 

EDITAIS 

OUTROS 
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13 
BARBARA CRITINA 

SCARELLI BOIGUES 
CONSULTA EM 
INFECTOLOGIA 

70 

14 
TIAGO NOGUEIRA DE 

ALMEIDA ME 

EXAMES 
LABORATORIAIS – 

UROCULTURA, 
ESPERMOGRAMA, 

COOMBS INDIRETO, 
TAP E TTPA 

200 

15 
TAIS DAMASCENO DE 

OLIVEIRA 
CONSULTA EM 

PEDIATRIA 
50 

16 
HANIMME NOGUEIRA 
TABOSA D. SANCHES 

CONSULTA EM 
MASTOLOGIA 

50 

17 
DAYANE DANIELI – 

ME 
CONSULTA EM 

NEUROPEDIATRIA 
32 

19 
RICARDO DE AVILA 

CARPEJANI – ME 
CONSULTA EM 

ENDOCRINOLOGIA 
0 

20 
SIGMA – SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA 

CONSULTA EM 
OTORRINOLARINGO

LOGIA 
60 

21 
S & A SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

CONSULTA EM 
PSIQUIATRIA 

100 

22 
MARIANA CRISTOVAO 

GARCIA EIRELI 

CONSULTA CLÍNICO 
GERAL 

300 

HORA PLANTÃO 
CLÍNICO 

160H 

Art.2° - Este Ato Normativo entra em vigor na data sua publicação no 
Diário 

Oficial do Município e revoga as disposições em contrário 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Aquidauana, 20 de Agosto de 2018. 

EDUARDO MORAES DOS SANTOS 
GERENTE MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

LAHIS FREITAS SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 

O Presidente Da Câmara Municipal De Aquidauana, Estado De Mato 
Grosso Do Sul, No Uso De Suas Atribuições, Torna Público Que 
Adjudicou E Homologou O Certame 

Licitatório  Modalidade  Pregão Presencial  Nº  003/2018, Referente Ao 
Objeto 

Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De Consultoria E 
Assessoria Técnica Contábeis, No Fechamento Dos Balancetes 
Mensais, Balanço Anual, Execução 

Orçamentária, Financeira E Patrimonial, Anexos Da Lei De 
Responsabilidade Fiscal Da 

Câmara Municipal De Aquidauana/Ms, À Empresa Controle Assessoria 
E Consultoria 

Em Informatica Ltda, Inscrita No Cnpj/Mf Sob Nº 01.080.215/0001-22, 
Com Sede À Rua Oscar Trindade De Barros, Nº 197, Bairro Da Serraria, 
Aquidauana – Ms, Pregão Presencial Com Valor Global De R$ 
168.000,00 (Cento E Sessenta E Oito Mil Reais). 

Dotação 01.031.0001.2001-3.3.90.39.00. Fica Convocada A Empresa 
Vencedora Da Licitação, Para Comparecer Na Câmara Municipal De 
Aquidauana, No Prazo De 10 (Dez) Dias, A Contar Da Data De 
Publicação Da Presente Homologação, Para Assinar O Termo De 
Contrato, Sob Pena De Decair Do Direito À Contratação. 

AQUIDAUANA/MS, 10 DE SETEMBRO DE 2.018. 

-ORIGINAL ASSINADO- 
VALTER NEVES BARBOSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PROCESSO Nº 016/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 
DECISÃO 

CONHEÇO, e, nos termos e fundamentos do Parecer da Procuradoria 
Jurídica, valendo-se do mesmo como razão de decidir, NEGO 

PROVIMENTO ao presente Recurso Administrativo interposto pela 
empresa JOSI ARANTES DA SILVA ME, mantendo a decisão de 
REVOGAÇÃO do PREGÃO 

PRESENCIAL nº 002/2018, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

Publique-se. 

Procedam-se as baixas de estilo. 

Câmara Municipal de Aquidauana – MS, 10 de setembro 

de 2.018. 

-Original Assinado- 
Ver. VALTER NEVES BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES 
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